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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 085/2022 

“REGULAMENTA O ART. 2.º, DA LEI MUNICIPAL N.º 2.761/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica regulamentado o art. 2.º, da Lei Municipal Ordinária n.º 2.761/2022, que trata de repasse financeiro a Associação dos Universitários 
de Aquidauana e Anastácio, mediante disposições previstas neste Decreto. 

Art. 2.º - O Município de Aquidauana garantirá aos acadêmicos vinculados à entidade supra especificada e que comprovadamente forem 
domiciliados em Aquidauana, o percentual de até 40% (quarenta por cento) do valor do custo do serviço de transporte dos alunos até as 
instituições de ensino. 

Parágrafo primeiro: Os acadêmicos residentes em Aquidauana deverão trimestralmente comprovar domicílio nesta cidade, comunicando eventual 
alteração de endereço para fins de controle, sem prejuízo das diligências a serem intentadas pela Administração Municipal para conferências das 
informações apresentadas. 

Parágrafo segundo: Todo último dia do mês, a Associação dos Universitários de Aquidauana e Anastácio deverá informar a relação de 
acadêmicos residente em Aquidauana, que estão devidamente matriculados e frequentes.  

Parágrafo terceiro: O percentual estabelecido no caput do artigo anterior tem natureza modificável e dependerá sempre da variação da 
arrecadação municipal. 

Art. 3.º - Todas as demais especificações, condições, direitos e obrigações tanto do Município de Aquidauana quanto da Associação dos 
Universitários de Aquidauana e Anastácio, constarão de instrumento vinculativo próprio a ser firmado. 

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 29 DE JUNHO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 957/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) JOSIENE NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 13723, Agente Comunitário de Saúde, do Nível 
A, para Nível B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 30/06/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 4162 de 27/06/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de junho de 2022. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 958/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4162 de 
27/06/2022: 

Matr. nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

13723 Josiene 
Nascimento da 
Silva 

Agente Comunitário de Saúde 

Nível B 

30/06/2017 a 
01/07/2022 

30/06/2022  

5% 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 29 de junho de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 963/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), EDILEUZA MARIA DA SILVA LEMOS, matrícula 2127, 
Professor(a) de Educação Infantil, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/05/2022 a 21/05/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 3292 de 11/05/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de junho de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DA DISPENSA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2022. 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo nº 199/2022 – Dispensa de Licitação Nº 103/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 
8.666/93 vem por meio deste designar a servidora: Ana Paula Garcia Contó, CPF: 890.290.971-91,  para exercer a função de Fiscal do referido 
processo de dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS 27 de Junho de 2022. 

______________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

______________________________ 
Ana Paula Garcia Contó  

Fiscal  
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